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CÂUENA MUruICIPAI DE FORTALEZA
GaerNere Dr. Vicente

FAço sABER oue I cÂuaRA MUNtctpAL DE FoRTALEZA ApRovou EEU SANCIONO A SEGUINTE LEt:

Art' 1o Fica instituído, no carendário oficiar do Município de Fortareza, o Dia doTênis de Mesa, a ser comemorado no dia 11 de fevereiro.

Art. 20 Durante a semana em que se cerebra a dala prevista no Art. 1o desta Lei,poderão ser realizados eventos que exponham, varorizem e divulguem o 
"aportãdo Tênis de Mesa.

Ar' 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubricação, revogadas asdisposições em contrário.

PROJETO DE LEI NO -0068/2oZs
Fica estabelecido, no Calendário OÍicial
do Município de Fortaleza, o Dia do
Tênis de Mesa, a ser comemorado no
dia 'l 1 de fevereiro.

ISLATIVO DA CÂMARA MUN]CIPAL DE
DE DE 2025.
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_ Esta propositura regisrativa propõe incruir no carendário oÍiciar deFotlaleza o Dia do Tênis de Mesa, a ser comemorado no dia 11 de fevereiro.

. _ . Des]aque-se que a data proposta é referente ao aniversário do Fundador
da Federação Cearense de Tênis deJVlesa (FCTM), o Dr. Eugênio Oias Aã Costã,que Íoi Detegado da porícia civir e professor da Éacurdadãde Direito á"-úÉô;
sendo um entusiasta do Esporte e um apaixonado pelo Tênis de Mesa.

, Ádemais, em sua gestão a frente a Federaçâo Estadual, promoveu umarevolução no Tenis de Mesa, tomando o Ceará reipeitado nacionatmente, cãmo incentivo do esporte, trazendo treinadores e jogadores de arto níver p"rá ,io..à
Estado, inclusive conquistando o.títuro inedito áe".rrplao brasireiro iirrantir ááãnosso Estado, com os afletas Thiago Monteiro, nogéiio costa e gruno sreoiã.

Essa justa homenagem, tem o intuito de contribuir para
modalidade esportiva cresça ainda mais no Município, inspirando
gerações e surgindo destaques.

. Deste modo, em virtude da importância da matéria, requer o Vereadorsignatário a aprovação da presente propositura por essa respeitável casaLegislativa.

GÂuann MUNIcIPAL DE FoRTALEZA
GearNere Dr. Vicente
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